
PROJETO DE RESOLUÇÃO / 2020

Ementa:  Alteram  dispositivos  na
Resolução  nº  554/2010  –  Regimento
Interno da Câmara Municipal de Caruaru,
alterada pela Resolução nº 615/2019, e dá
outras providências.

Art. 1º O inciso VIII, da alínea “d” do art. 205-D, da Resolução nº 554/2010 – Regimento Interno da
Câmara  Municipal  de Caruaru,  alterada  pela  Resolução nº 615/2019,  passa a  vigorar  com a seguinte
redação:

Art. 205-D(…)
d)(…)

VIII–Núcleo de TV 
Câmara e Rádio 
Câmara (NTVCRC)

01 Superintendente do Núcleo TV Câmara e 
Rádio Câmara, símbolo CCDAS-4

01  Diretor(a) de TV Câmara, símbolo
CCDAS-2

Direção Geral     Supervisionar os
trabalhos  da  TV
Câmara  e  Rádio
Câmara,  editar  e
apresentar os
programas de TV.

Direção Executiva Dirigir os trabalhos da
TV  Câmara,  editar  e
apresentar os
programas de TV.

01  Assessor Técnico, símbolo CCDAS-3 Assessoria Técnica  Assessorar as
atividades técnicas
referentes  à  TV
Câmara  e  Rádio
Câmara.

01  Assessor Especial, símbolo CCDAS-1 Assessoramento Assessorar as
atividades de
programação 
referentes à TV
Câmara e Rádio
Câmara.

02  Operador e Editor de Imagem, símbolo 
      CCDAS-1

Assessoramento    Assessorar nos
trabalhos de  captação
e edição de imagem da
TV Câmara.

01  Operador de Áudio, símbolo CCDAS-1        Assessoramento    Assessorar nos
trabalhos de  captação
e  edição  de  áudio  da
TV  Câmara  e  Rádio
Câmara.

01  Operador de Playout, símbolo CCDAS-1     Assessoramento    Assessorar nos
trabalhos  de  operação
de  playout  da  TV
Câmara  e  Rádio
Câmara.
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Art. 2º O inciso 1.4, da alínea “d” do art. 205-D, da Resolução nº 554/2010 – Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Caruaru, alterada pela Resolução nº 615/2019, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 205-D(…)
d)(…)

1.4.Departamento
Legislativo Digital
(DLD)

01 Diretor Geral, símbolo CCDAS-3            Direção Geral    Controlar     a    atuação    do
departamento  responsável
pelo  gerenciamento  de
documentos digitais
institucionais.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação.

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 04 de maio de 2020.

Vereador
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JUSTIFICATIVA

O Projeto de Resolução propõe alterar dispositivos da Resolução nº 554/2010 - Regimento Interno da Câmara
Municipal  de  Caruaru,  alterada  pela  Resolução  nº  615/2019,  no  que  concerne  de  oferecer  mecanismos  para  a
implantação da TV Câmara Caruaru, a qual exibirá as atividades legislativas, culturais, educacionais, podendo firmar
parcerias com os Poderes Executivo e Judiciário. A fim de contribuir com a transparência dos atos legislativos e a
propagação da notícia em nosso município.

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 04 de maio de 2020.

Vereador Assinado de forma 
digital por Vereador 
Lula Tôrres
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Vereador LULA TÔRRES
Presidente
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Ricardo 
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Assinado de forma digital 
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1º Secretário
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IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins dispostos do art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que o aumento de despesa tem 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual –LOA.

Assinado de forma digital por
Vereador Lula Tôrres Vereador Lula Tôrres

Dados: 2020.05.04 10:37:17 -03'00'

Vereador LULA TÔRRES
Presidente
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